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MUNICíPIO DE PENEDO

ESTADO DE ATAGOAS

GAEINETE CIVIL DO PREFEITO

CIPAL N' 1.718, DE 23 DE ABRIL DE202l

Autoriza o Chefe do Poder Execulivo
Municipal a trançíerir, por doação, dois
imóveis públicos urbanos, ao Estado de
Alagoas para a construção de Creches, e

dú outras prov idências.

Art. l" - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Alagoas, pessoa
jurídica de direito público, dois lotes ubanos, um localizado no bairro de Santa lzabel e um
no bairÍo Centro, ambos de propriedade do Município de Penedo, deüdamente matriculados
no Cartório de Registro de Imóveis do lo Oficio desta Comarca.

§ l' O primeiro lote urbano do cap* deste artigo tem área de 2.434,65m2 (dois mil e
quatrocentos e trinta e quatro metros e sessenta e cinco centímetros quadrados), situado na
Rua em Projeto, no Bairro Santa Izabel, nesta cidade, com as seguintes confrontações:
FRENTE com 55,00m (cinquenta e cinco metros), limitando-se com a Rua em Projeto;
FLJNDO com 55,00m (cinquenta e cinco metros), limitando-se com terrenos do Loteamento
Barão de Penedo; LADO DIREITO com 43,94m (quarente e frês metros e noventa e quatro
centímetros), limitando-se com terreno doado para o Centro de Especialidade do Estado; e,

LADO ESQUERDO com 44,59m (quarentâ e quatÍo metÍos e cinquenta e nove centímetros),
limitando-se com terreno do Município de Penedo.

§ 2o O segundo lote urbano do caput deste artigo tem área de 2.515,20m'?(dois mil e
quinhentos e quinze metÍos e vinte centímeÍos quadrados), situado na Rua em Projeto "4",
na Lagoa do Oiteiro, no Bairro Centro, nesta cidade, com as seguintes confrontações:
FRENTE com 5l,l9m (cinquenta e um metros e dezenove centimetros), limitando-se com a
Rua em Prqjeto "4"; FUNDO com 57,12m (cinquenta e sete metros e doze centímetros),
limitando-se com terreno do Município de Penedo; LADO DIREITO com 55,00m (cinquenta
e cinco metros), limitando-se com terreno do Município de Penedo; e, LADO ESQIIERDO
com 39,73m (trinta e nove metros e setenta e três centímetÍos), limitando-se com a Rua "sem
denominação".

Art. 2" Os imóveis objeto desta lei destinam-se, exclusivamente, a construção de duas
Creches pelo Govemo do Estado de Alagoas.
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Art. 3' Os imóveis doados são inalienáveis e impenhoráveis, revertendo ao patrimônio
do Município de Penedo nos casos de desvio de finalidade imputada no art. 20 e de não terem
as obras sido iniciadas no prazo de 02 (dois) anos, contados da data de lavratura das escrituras
de doação.

Art. 4' A despesa com a execução da presente lei correrá poÍ conta de recursos
próprios do orçamento vigente.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Penedo, 23 de abril de 2021 , 385' de elevação à categoria de Vila e 179" de elevação à
condição de cidade. t4Á
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